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MP recebe 55 denúncias 
de propaganda irregular
	| DADOS DE UBERLÂNDIA FORAM CONTABILIZADOS ENTRE 26 DE AGOSTO E 28 DE SETEMBRO

	� IGOR MARTINS

O Ministério Público de 
Minas Gerais (MPMG) 
e a Procuradoria da 

República Eleitoral receberam 
aproximadamente 55 denún-
cias de crime e propaganda 
eleitoral irregular em Uber-
lândia. Os dados computados 
pela Ouvidoria do órgão levam 
em conta reclamações feitas 
desde o início da campanha 
eleitoral, em 26 de agosto, até 
esta quarta-feira (28).

Do total das denúncias, 
42 são relacionadas a propa-
gandas irregulares. Outras 13 
foram feitas após a passagem 
do ex-presidente Lula (PT) 
por Uberlândia, em um evento 
político com a presença do 
ex-prefeito de Belo Horizonte 
Alexandre Kalil (PSD) e do 
ex-governador de São Paulo 
Geraldo Alckmin (PSB). Na 
ocasião, um drone foi flagrado 
jogando um produto químico 
em participantes do ato.

De acordo com o promotor 
eleitoral Marco Aurélio No-
gueira, o caso é apurado pela 
promotoria criminal e pelo 
Grupo de Atuação Especial de 
Combate ao Crime Organizado 
(Gaeco). Em conversa com a 
reportagem, ele afirmou que o 
MP instalou um procedimento 
investigatório criminal para 
averiguar o fato.

Conforme relatado por No-
gueira, o número de reclama-
ções pode ser ainda maior. 
Além das denúncias colhidas 
pelo Ministério, o Tribunal Su-
perior Eleitoral (TSE) também 
recebe queixas através do apli-
cativo Pardal. Até a publicação 
desta reportagem, entretanto, 
a quantidade de objeções não 
havia sido informada ao MPMG 
na cidade.

O promotor eleitoral explica 

que até o dia das eleições o 
cidadão pode fazer a denúncia 
ao notar qualquer suspeita de 
irregularidade. Para isso, é 
necessário informar dados pes-
soais, mas é possível manter o 
anonimato na reclamação. Um 
dos pedidos feitos pelo TSE e 
pelo MPMG é enviar imagens 
ou vídeos comprovando as 
irregularidades.

No dia das Eleições, a Jus-
tiça Eleitoral de Minas Ge-
rais dá continuidade às ações 
que promovem a participação 
efetiva dos cidadãos na vida 
política. Para isso, o Tribunal 
Regional Eleitoral (TRE-MG) 
coloca novamente à disposição 
dos eleitores o Sistema de De-
núncia Online. A identificação 
do denunciante é obrigatória, 
mas os dados ficarão restritos 
e não constarão do expediente 
instaurado para constatação. 
As denúncias podem ser feitas 
pelo site do TRE.

“Todas as seções eleitorais 
terão policiamento. Caso o 
eleitor veja alguma irregulari-
dade, aciona a Polícia Militar 
de imediato. A corporação 
está treinada e capacitada 
para resolver o problema na 
seção. O que mais queremos é 
a liberdade do eleitor de ir até 
a urna e cumprir o seu dever 
constitucional e democrático. O 
Ministério Público não medirá 
esforços para punir qualquer 
reação adversa à democracia”, 
informou.

	� LEI SECA

A Secretaria de Estado de 
Justiça e Segurança Pública 
de Minas Gerais (Sejusp) con-
firmou ainda nesta quarta (28) 
que não haverá proibição de 
venda e consumo de bebidas 
alcoólicas no estado no próxi-
mo domingo (2). A decisão foi 
motivada por uma solicitação 
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Eleitores poderão 
fazer denúncias online 
no dia da eleição

da Associação Brasileira de Ba-
res e Restaurantes (Abrasel), 
que alegou prejuízos ao setor.

Segundo a Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança 
Pública (Sejusp), a adoção de 
uma “Lei Seca” nas eleições, 
com proibição de venda de 
álcool nos horários próximos à 
votação, é facultativa. Ou seja, 
cada unidade da federação tem 
autonomia para definir adesão 
à medida ou não.

Em Minas, a avaliação do 
governo é de que há uma 
fragilidade no amparo legal da 
decisão, por parte do Estado, 
de proibir a venda de álcool. 
Isso porque a edição de uma 
portaria sobre o tema viola o 
princípio da legalidade (art. 5º, 
inciso II, da Constituição Fe-
deral) e o princípio da reserva 
legal (art. 5º, XXXIX da Cons-
tituição Federal), uma vez que 
não há lei anterior que crimina-
lize a conduta de comercializar 
ou consumir bebidas alcoólicas 
nos dias de eleições. Tal ato 
normativo estabeleceria, ainda, 
pena para as hipóteses de seu 
descumprimento.

Na visão do promotor elei-

toral Marco Aurélio Nogueira, a 
implementação da Lei Seca nos 
dias de votação era geralmente 
utilizada para evitar animosida-
des, balbúrdia e acirramentos 
entre os eleitores. “Eu sou favo-
rável a Lei Seca, acho que ela 
funciona porque é um momento 
em que a legislação respeita a 
democracia e respeita o dia em 
que o cidadão não vai se impor-
tar com outra coisa, a não ser o 
destino da sociedade. O Minis-
tério vai acatar a decisão e vai 
redobrar a atenção juntamente 
com os policiais para evitarmos 
eventuais problemas com pes-
soas alcoolizadas”, disse.

Ao Diário, o promotor con-
firmou que o Ministério Público 
vai fazer um requerimento à 
Polícia Militar (PM) para a rea-
lização de blitzen e bafômetros 
no dia da Eleição.

	� PROIBIÇÕES

Neste ano, o TSE decidiu 
proibir a presença de armas de 
fogo em um raio de 100 metros 
de qualquer seção eleitoral. 
As poucas exceções incluem 
apenas agentes de segurança. 
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detalhou.
Outro ponto abordado por 

Marco Aurélio Nogueira é com 
relação ao uso do telefone 
celular no dia da votação. Se-
gundo o promotor, a utilização 
do aparelho nunca foi permitida 
durante a escolha dos candida-
tos, mas neste ano, a novidade 
é que o dispositivo precisará 
ser deixado com o mesário 
da seção, mesmo que esteja 
desligado.

No domingo, será afixado 
em todas as seções eleito-
rais o artigo 82 da resolução 
23.610/19, que trata dos prin-
cipais pontos a serem evitados 
pelo eleitor. O promotor eleitoral 
mostrou preocupação com o 
comportamento e a liberdade 
do cidadão no dia da votação. 
De acordo com ele, é funda-
mental ter atenção e evitar 
entrar em ameaças e atritos 
com outras pessoas.

“O artigo fala que é proibido 
aglomeração de pessoas e 
manifestação coletiva com ba-
rulho. Os veículos que ficarem 
estacionados nas portas das 
seções, nós vamos mandar 
guinchar. É proibido abordar 
eleitores e distribuir camise-
tas. O eleitor que quiser ir com 
camiseta com cores não será 
impedido, mas o que nós solici-
tamos é que haja manifestação 
individual e silenciosa. A gente 
pede ao eleitor que se compor-
te neste momento”, argumen-
tou Marco Aurélio Nogueira. 

	� PRISÕES

Desde terça-feira (27) e até 
48 horas após o primeiro turno 
de votação, nenhum eleitor 
poderá ser preso por qualquer 
autoridade, a não ser que seja 
pego em flagrante delito ou 
condenado por crime inafian-
çável. A outra exceção é se a 
pessoa impedir o salvo conduto 
(direito de transitar) de outro 
cidadão, prejudicando assim o 
livre exercício do voto. Quem 

for pego praticando o delito po-
derá ser preso pela autoridade 
policial.

A regra e as exceções cons-
tam no Artigo 236 do Código 
Eleitoral (Lei 4.737/1965). A 
lógica do dispositivo, herdado 
de normas eleitorais antigas, é 
impedir que alguma autoridade 
utilize seu poder de prisão para 
interferir no resultado das elei-
ções. O artigo é o mesmo que 
veda a prisão de candidatos, 
fiscais eleitorais, mesários e 
delegados de partidos nos 15 
dias que antecedem o pleito. 

A vedação não se aplica 
a quem for pego cometen-
do crime, ou logo depois de 
cometê-lo. Isso inclui crimes 
eleitorais. No dia da votação, 
por exemplo, poderá ser detido 
quem desrespeitar algumas 
proibições, como fazer propa-
ganda de boca de urna, tentar 
arregimentar eleitores, usar 
equipamento de som na rua 
e promover comícios, entre 
outros.

A polícia também não está 
impedida de prender quem 
já tenha sido condenado por 
crime hediondo – por exemplo, 
tráfico, homicídio qualificado, 
estupro, roubo à mão armada, 
entre outros (Lei 8.072/1990). 
A proibição de prisões também 
só atinge quem for eleitor, ou 
seja, quem tiver gozo do direito 
político de votar.

Na visão do promotor Marco 
Aurélio Nogueira, o período 
eleitoral é marcado por re-
dução sensível de crimes. A 
justificativa é que com o maior 
efetivo policial, diversos autores 
possuem maior receio de prati-
carem delitos.

“Em Uberlândia, todo o efeti-
vo estará nas ruas com reforços 
de Belo Horizonte. Temos mui-
tas seções eleitorais e policiais 
militares, civis e até mesmo 
federais. É importante citar que 
a pessoa que sair cometendo 
crimes pode ir presa”, disse.

A regra vale mesmo para quem 
possui permissão para o porte 
e vigora nas 48 horas que ante-
cedem o pleito até as 24 horas 
que o sucedem.

O promotor eleitoral afirmou 
também que na madrugada 
de sábado (1º) para domingo, 
haverá blitz e fiscalização so-
bre derramamento de material 
político. De acordo com Marco 
Aurélio Nogueira, o TSE decidiu 
que o ato configura crime de 
boca de urna, com possibilida-

de de detenção de seis meses 
a um ano, além de multa a partir 
de R$ 5 mil.

“O Ministério Público vai 
enviar um ofício para todos os 
responsáveis pelas campanhas 
dos candidatos da região, para 
que nos informem o nome 
da pessoa responsável pela 
distribuição de materiais. Nós 
vamos solicitar essas pessoas 
que não façam o derramamento 
de materiais políticos, porque 
vai configurar boca de urna”, 

O artigo fala que é 
proibido aglomeração de 
pessoas e manifestação 
coletiva com barulho. 
Os veículos que ficarem 
estacionados nas portas 
das seções, nós vamos 
mandar guinchar. 
É proibido abordar 
eleitores e distribuir 
camisetas. O eleitor que 
quiser ir com camiseta 
com cores não será 
impedido, mas o que 
nós solicitamos é que 
haja manifestação 
individual e silenciosa. 
A gente pede ao eleitor 
que se comporte neste 
momento


